
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri)

Requer a convocação do Ministro de

Minas e Energia, Sr. Alexandre

Silveira de Oliveira, para esclarecer a

alteração na política de preços de

combustíveis da Petrobrás.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal, e

na forma dos arts. 117, II, e 219, I; ambos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a adoção das providências necessárias para a convocação do Ministro

de Minas e Energia, Sr. Alexandre Silveira de Oliveira, para prestar esclarecimentos

sobre a nova política de preços dos combustíveis adotada pela Petrobrás.

JUSTIFICAÇÃO

A análise dos especialistas sobre a nova política de preços da Petrobrás

revela a confusão e falta de transparência presentes nessa abordagem. Embora a

decisão de encerrar a política de paridade de importação (PPI) tenha resultado em
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uma alteração substancial no preço final dos combustíveis, as variáveis indicadas

pela estatal levantam preocupações legítimas sobre os potenciais efeitos negativos.

De acordo com os analistas, as variáveis mencionadas pela Petrobrás na

calibração dos preços do diesel e da gasolina são muito abertas, o que resulta na

falta de previsibilidade sobre os aumentos ou reduções dos valores dos

combustíveis. A falta de clareza quanto ao peso de cada uma dessas variáveis no

cálculo do preço e a ausência de definição de uma regra clara criam incertezas e

indefinições para o mercado e para os consumidores.

Além disso, a nova política de preços pode permitir que a Petrobrás tenha

uma margem de manobra política, o que levanta preocupações sobre a

possibilidade de a empresa tomar decisões que não estejam necessariamente

alinhadas com os interesses dos acionistas, distribuidores e consumidores. A falta

de transparência na definição dos preços também traz prejuízos ao acionista, à

distribuidora e ao consumidor, pois todos ficam em dúvida sobre os próximos

movimentos de preços e como eles irão influenciar toda a cadeia de combustíveis.

Diante desses potenciais efeitos ruins e da necessidade de esclarecer os

detalhes e as implicações da nova política de preços, é crucial que esta comissão

proceda à convocação do Ministro de Minas e Energia para prestar esclarecimentos.

A presença do Ministro permitirá que sejam abordadas as preocupações levantadas

pelos analistas e pelos parlamentares para que sejam fornecidas informações mais

precisas sobre a metodologia de precificação adotada pela Petrobrás, bem como os

possíveis impactos para os consumidores e para a economia como um todo.

Portanto, a convocação é fundamental para assegurar a transparência, a

responsabilidade e a proteção dos interesses dos cidadãos e da economia brasileira

diante da nova política de preços estabelecida.

Por estas razões e preocupações, solicito aos nobres pares a aprovação do

presente requerimento.
Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados

Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

33
28

82
97

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233288297800

RE
Q

 n
.2

21
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

05
/2

02
3 

01
:0

3:
02

.8
47

 - 
CF

FC



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Salas das Sessões, em de de 2023.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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